
PUBLICADO DOC 11/04/2013, PÁG 100 
 
 
 
PARECER Nº 326/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 38/2013  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Frange, que visa 
obrigar o Poder Executivo Municipal a enviar à Câmara Municipal de São Paulo, 
relatório de vistoria e acompanhamento da manutenção dos grupos geradores e do 
SPDA (Sistema de Proteção de Descarga Atmosférica), nas Unidades de Saúde e 
Hospitais da rede municipal.  
O projeto pode prosperar, conforme será demonstrado.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Por outro lado, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior - In, Curso de Direito 
Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, p. 841, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato.  
Nesse diapasão, a propositura pretende garantir à Comissão Permanente de Saúde, 
Promoção Social, Trabalho e Mulher da Câmara Municipal de São Paulo 
instrumentos para o exercício de sua função fiscalizatória, ao determinar o 
encaminhamento mensal, por parte do Executivo, de relatórios referentes à vistoria 
e acompanhamento da manutenção de grupos geradores, bem como referentes à 
vistoria e acompanhamento da manutenção do Sistema de Proteção de Descarga 
Atmosférica.  
Cabe observar ainda que a propositura tem por objetivo a instituição de medida 
que colima a proteção da saúde, matéria sobre a qual podem legislar 
concorrentemente a União, os Estados, o Distrito Federal e também os Municípios 
para suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos limites do 
predominante interesse local (arts. 24, inciso XII c/c art. 30, incisos I e II, da 
Constituição Federal).  
No mais, a aprovação da proposta se submete à disciplina do artigo 40, § 3º, inciso 
XII da Lei Orgânica do Município, dependendo de voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara.  
Pelo exposto, somos  
PELA LEGALIDADE  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
10/04/2013.  
GOULART- PSD – PRESIDENTE  
ABOU ANNI – PV  
ARSELINO TATTO – PT  
CONTE LOPES – PTB – RELATOR  
EDUARDO TUMA – PSDB  
GEORGE HATO – PMDB  
LAÉRCIO BENKO – PHS  
SANDRA TADEU – DEM  
 


